
E S T A D O D A B A H I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

Lei 435/93

Da nova redação aos Arts. 19 e 29 da
Lei n° 423/93.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 19 - Os Art. 19 e 29 da Lei 423/93 passam a ter
a seguinte redação:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome
do Município de Simões Filho, contratar, através da Caixa Econó-
mica Federal, na forma do Decreto n9 894, de 16.08.93 (D.O.U
17.08.93), parcelamento de dTvida para com o FGTS.

Art. 29 - Para amortização do principal e acessórios, fj_
ca o Poder Executivo autorizado a utilizar 3% da correspondente
Fundo de Participação dos MunicTpios-FPM, ate a liquidação total

dos débitos existentes.

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrario.
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